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    INTRODUÇÃO




    Conflitos reais e soluções digitais, apesar de ambos fazerem parte da realidade, o intuito deste trabalho é apresentar a influência e a potência da tecnologia no campo jurídico, precisamente na resolução de disputas, incluindo a análise sobre a legitimidade em sua aplicação, sendo esta possível tanto em conflitos advindos da internet quanto nos demais que não possuem essa origem, a depender da necessidade e do olhar crítico do gestor do conflito.




    O conflito é uma parte natural da vida cotidiana devido às diferentes experiências e ideologias presentes em uma sociedade. Diversas áreas buscam estudar o tema e propor metodologias de solução adequadas para lidar com essa questão, seja por meio de métodos autocompositivos ou heterocompositivos, devendo, ainda, levar-se em consideração a constante transformação da sociedade, o que resulta na evolução de novos meios de solução de conflitos.




    Nesse sentido, o Brasil adota o sistema multiportas de solução de conflitos como o meio mais adequado para tal, uma vez que abrange uma variedade de opções e métodos para solucionar a lide, como, por exemplo, os métodos tradicionais mencionados.




    No cenário atual, em que o litígio é algo inerente à sociedade, e que evolui com o passar do tempo, as pessoas, por meio da garantia constitucional de acesso à Justiça, ingressam no Judiciário para resolver uma lide, além de ter disponibilidade de outros métodos, como a mediação, a conciliação, a arbitragem e a negociação.




    Todos esses métodos, que não são excludentes e exclusivos, também representam a efetivação do acesso à Justiça. Importante dizer que, diante da evolução citada, outros meios e métodos surgem para tornar a referida garantia cada vez mais efetiva, como, por exemplo, a forte presença da tecnologia e o seu impacto no cotidiano e, consequentemente, no campo jurídico, com a tecnologia da online dispute resolution (ODR). Impulsionada pela crescente influência do comércio eletrônico e intensificada pela pandemia de covid-19, essa ferramenta representa a aplicação de tecnologia aliada à inteligência artificial para resolver demandas conflituosas e destaca o aumento significativo das vendas online na América Latina, sendo a transformação digital algo crucial para empresas, tendo como principal destaque o crescimento do mercado de e-commerce no Brasil. Assim, a online dispute resolution surge como um meio inovador para lidar com conflitos decorrentes da vida virtual, mas cresce e atinge outros conflitos oriundos de diversas causas.




    Ao considerar que a utilização da online dispute resolution com a inteligência artificial como sua principal atuação é uma novidade de grande impacto, mostra-se necessário aprofundar o estudo da ODR e sua aplicabilidade, bem como a sua caracterização como requisito pré-processual, identificado como o interesse de agir das partes em um processo, analisar plataformas que possuem essa tecnologia para apoiar a resolução de conflitos e destacar a possibilidade de as próprias plataformas digitais serem utilizadas para elaborar decisões judiciais, o que, a depender do seu uso, pode representar ou não violação a direitos fundamentais.




    Portanto, o primeiro capítulo aborda a estrutura do conflito sob um viés majoritariamente psicológico, bem como constata e analisa suas interferências e a sua relação com o comportamento e a comunicação. O segundo capítulo trata dos métodos tradicionais e adequados de solução de impasses, sendo os meios autocompositivos e heterocompositivos característicos de um sistema multiportas. O terceiro capítulo versa sobre a relação desse sistema com a garantia constitucional de acesso à Justiça, jurisdição e a contribuição da tecnologia para efetivação de direitos. O quarto capítulo discorre sobre o conceito da online dispute resolution, o seu histórico, método de funcionamento, sua aplicação e a exigência do seu uso para ingresso com ação judicial. O quinto capítulo apresenta como a referida tecnologia se comporta na prática, por meio de exemplos de plataformas privadas utilizadas nas resoluções de demandas e de plataformas utilizadas pelo Poder Judiciário para apoiar em suas atividades. O sexto capítulo apresenta um estudo aprofundado sobre o método de funcionamento da inteligência artificial, os riscos de sua utilização nas demandas judiciais e sua legitimidade, sendo a análise voltada para verificação de aderência aos princípios constitucionais.


  




  

    1. O CONFLITO EM SUA PERSPECTIVA GERAL




    O conflito faz parte do cotidiano e é normal e natural que as pessoas tenham interesses diferentes, pois possuem experiências e ideologias diversas que compõem sua visão de mundo.




    Por isso, tendo em vista que o conflito é frequente e inerente ao ser humano, diversas áreas buscam estudar o tema e propor meios e métodos mais adequados de solução, considerando cada escopo. Apesar disso, o conflito tem relação direta com o comportamento e a comunicação, dois fatores que, se bem aplicados, são facilitadores para uma solução satisfatória entre as partes.




    O conflito é composto de pessoas com culturas, experiências e ideologias diferentes, e cada embate possui um contexto particular. Dessa forma, faz-se necessário seu estudo para um melhor direcionamento da aplicação mais adequada e personalizada de um método de solução de conflitos, como os métodos autocompositivos e heterocompositivos.




    Além disso, considerando que a sociedade vive em constante transformação e, por consequência, os conflitos também, surgem novos meios de solução dos problemas, que serão abordados nos próximos tópicos.




    1.1 O conflito




    A palavra conflito é derivada da raiz latina conflictu, do verbo confligere, que significa embate e oposição.1




    De acordo com o dicionário Michaelis, conflito significa




    falta de entendimento grave ou oposição violenta entre duas ou mais partes; encontro violento entre dois ou mais corpos; choque, colisão; discussão veemente ou acalorada; altercação; encontro de coisas que se opõem ou divergem; luta armada entre potências ou nações; guerra; estado provocado pela coexistência de dois estímulos que desencadeiam reações que se excluem mutuamente. (Michaelis, 2023).




    Dessa forma, o conflito se caracteriza pela diferença de interesses e/ou oposição de ideias.




    De acordo com Maria Semíramis (2014, p. 5): “O conflito é um desacordo e, em geral, as pessoas entram em conflito por divergência (incompatibilidade) de valores, necessidades, opiniões e desejos de uma ou de ambas as partes”.2 Trata-se de uma interação antagônica relacional presente em todos os segmentos da vida em sociedade, viva, interativa e dinâmica; nasce da diferença, da expectativa não atendida que pode causar frustração.




    No entanto, apesar da conceituação apresentar um teor negativo acerca do seu significado, o conflito é parte da estrutura de mundo e da ordem natural das coisas, e proporciona um viés de mudanças e transformações na sociedade. Por meio do debate e da exposição de interesses antagônicos, é possível aprofundar assuntos, desenvolver pesquisas e alterar posicionamentos. Na medida em que se apura o conflito e há o entendimento sobre sua dinâmica, é possível não só o resolver como também entender seus integrantes e, por consequência, algo sobre a sociedade (Semíramis, 2014, p. 14).




    Uma relação conflituosa consome energia dos sujeitos e de quem está à sua volta. Posto isso, o conflito pode ser negativo, positivo ou ambos. Caso ele seja negativo, será desgastante e doloroso para as partes; ao contrário de sua identidade positiva, que carrega uma característica de transformação.




    Morton Deutsch, um dos mais importantes psicólogos sociais do mundo e um pioneiro nas áreas de resolução de conflitos, explica que eles podem ser construtivos ou destrutivos.




    Um conflito claramente tem consequências destrutivas se seus participantes estão insatisfeitos com as conclusões e sentem que perderam algo, o contrário, o conflito tem características produtivas se todos os participantes estão satisfeitos com os efeitos e sentem que ganharam algo.




    O ponto central da diferença é a forma pela qual se dá a ligação entre os objetivos dos participantes em cada situação. Na situação cooperativa, os objetivos estão ligados; na situação competitiva, não há essa ligação e contribuição para com a outra parte.3




    A conclusão se o conflito em questão é positivo e/ou negativo e o que vai decidir o impacto do conflito é forma como ele é administrado. Para isso, é preciso entender as características das partes em conflito, como: valores (não é a diferença de valores em si que conduz ao conflito, mas, antes, a alegação de que um valor deve dominar), motivações, aspirações, objetivos, recursos etc. É interessante saber o que as partes consideram perdas ou ganhos, da mesma forma que é necessário entender os relacionamentos prévios das partes, suas concepções, suas crenças e suas expectativas sobre o outro e a natureza do relacionamento entre elas.




    Além disso, há questões que envolvem os conflitos, como o controle sobre os recursos: espaço, dinheiro, propriedade, poder, alimentos etc. Independentemente se essas questões estão presentes em maior ou menor grau, os conflitos de modo geral são difíceis de serem resolvidos construtivamente quando há rígida fixação no recurso específico e pouca possibilidade de encontrar um substituto satisfatório para ele.




    A solução construtiva incentiva a comunicação intermembros mais efetiva, simpática e solidária e com menos obstrução na discussão; além disso, há maior coordenação de esforços, divisão de trabalho, orientação para a tarefa, ordem na discussão e maior produtividade e criatividade.




    Dessa forma, uma das funções criativas do conflito reside na sua capacidade de gerar motivação para resolver um problema. Apesar de um ambiente sem pressão facilitar a reestruturação de um conflito, a habilidade de reformular um problema e desenvolver soluções é dependente da disponibilidade de recursos cognitivos.




    A comunicação aberta e honesta leva ao conhecimento global da questão, resolvendo de forma aberta o litígio, evitando-se, além disso, mal-entendidos. Ao mesmo tempo, também encoraja o reconhecimento dos interesses do outro e a busca de uma solução que responda a todas as necessidades.




    No entanto, por outro lado, podem-se desenvolver relações pessoais amigáveis que encorajam o favoritismo ou o nepotismo, que pode ser fonte de conflito interno e queda na qualidade das tratativas.4




    A gestão destrutiva é caracterizada por uma tendência à expansão e à intensificação; ela frequentemente se torna independente de suas causas iniciais e é mais provável de continuar após elas terem se tornado irrelevantes ou terem sido esquecidas. Há um aumento da confiança em uma estratégia de poder e sobre táticas de ameaça, coerção e fraude; há o afastamento de uma estratégia de persuasão e de suas das técnicas (Deutsch, 1983).




    Há fatores que influenciam o fato de o conflito ser encaminhado para uma solução construtiva ou destrutiva, como relacionamento prévio, natureza do conflito (seu tamanho, consenso etc.), rigidez da questão, centralidade das questões. Nessa última, qualquer questão que recaia sobre algo considerado vital para o bem-estar físico de uma pessoa é caracterizado como central, por exemplo, sua posição socioeconômica, sua autoestima ou sua defesa contra ansiedade. Quanto mais central uma questão é considerada, mais probabilidade ela tem de ser vista como uma questão grande ou importante e mais apta ela é para ser definida como rígida.5




    Assim, conflitos sobre questões consideradas centrais por ambos os lados são frequentemente as mais irreconciliáveis e englobam o número e a interdependência das questões. O consenso da importância de diferentes questões, a consciência sobre elas e as características das partes em conflito (as ideologias, as personalidades, as posições sociais e os recursos pessoais das partes) têm um papel em determinar se um dado conflito irá seguir um andamento cooperativo ou competitivo. Os terceiros também exercem influência no conflito na medida em que suas atitudes, forças e recursos são determinantes para a discussão (Deutsch, 1983).




    A regulamentação do conflito pode ser limitada e controlada por formas institucionais, como o sistema judicial; por papéis sociais, como mediadores, conciliadores, árbitros, juízes, policiais; por normas sociais e regras para conduzir negociações e procedimentos específicos. A respeito do conflito regulamentado, as condições necessárias para a institucionalização e a regulamentação do conflito, as condições que tornam provável que as regulamentações serão seguidas pelas partes e as condições sob as quais as instituições e os procedimentos serão usados para sustentar o conflito competitivamente ou cooperativamente devem ser analisadas para se chegar a uma administração eficiente e efetiva (Deutsch, 1983).




    Enquanto membros de uma mesma comunidade possuem valores, tradições e linguagem similares, pode ser mais fácil para as partes conflitantes concordarem com regras e procedimentos de regulamentação do conflito do que se elas não tivessem essa correspondência de fundo. Uma mesma comunidade também é propensa a ajudar a prover o conhecimento, recursos e instrumentos que possam acelerar o desenvolvimento de métodos de se regulamentar um conflito.6




    Apesar de ser “um ingrediente natural da vida em sociedade, próprio de ambientes democráticos”,7 em que se enaltecem as formas de crer, pensar e se expressar, essa sociedade carrega o ônus de tratar os fatores que tendem a provocar conflitos, buscar meios de evitá-los e preveni-los, e oferecer mecanismos de administração de conflitos de uma forma mais justa e menos onerosa.




    O conflito não trata somente de questões legais e possíveis violações de normas jurídicas, ele é reflexo e consequência do relacionamento e do comportamento humano. Posto isso, ele pode ter três vertentes: a parte comportamental — que se desdobra na ação do sujeito —, a parte cognitiva — que se desdobra na percepção da parte em relação à ação, — e a parte emocional, dos sentimentos envolvidos após a percepção da ação.8 Essas vertentes podem ter diversas dimensões, como comunicacionais, sociológicas, psicológicas, socioeconômicas, ideológica, culturais, sociointerativas etc.9




    Na maioria das vezes, o conflito está relacionado ao problema moral do que é justo, em encontrar a forma moralmente mais bem-acabada para a solução. Da mesma forma, ele pode estar relacionado a valores de justiça, éticos e morais, ou apenas a uma contraposição de interesses.10




    Dessa forma, o objeto do conflito pode ser o problema de algo que se supõe escasso ou possui um encargo indesejado inevitável. Essa escassez pode ser real ou presumida; na primeira, o problema está na dificuldade de se estabelecer critérios aceitos pelos seus destinatários; já na segunda, a escassez é construída pela percepção subjetiva dos atores. A percepção de realidade em que se situam e vivem os sujeitos é aquela que percebem como verdadeira, conforme suas crenças e experiências de vida. Nessa situação, há que se fazer uma análise sobre a razoabilidade concreta desse cenário, pensando em contextos alternativos.




    A partir dessa ideia, os indivíduos tendem a ver o mundo a partir das características de suas próprias vidas, e, portanto, o que consideram bom ou mau é influenciado pelos âmbitos históricos e sociais, o que evidencia a necessidade de perspectivas mais abrangentes. A vida transparece a experiência social, seu contexto, e há influência de questões externas. Todavia, a busca de perspectivas mais amplas começa primeiro na identificação de crenças, ideais e valores.




    É interessante entender também que o conflito não depende somente de ações e interações antagônicas; ele só se materializará se a conduta for recebida pelo sujeito dessa forma, não necessariamente dependente de intenção, mas se e quando afetar os valores de cada parte.




    Além disso, tão importante quanto os métodos e as técnicas utilizados para resolução do impasse é o comportamento diante dele, que é o diferencial para uma resolução eficiente e que, de fato, agrade as partes envolvidas.




    1.2 Conflito, comportamento e comunicação




    A percepção positiva ou negativa do conflito está relacionada à maneira como ele é gerenciado. O conflito em si não é totalmente disfuncional ou negativo. Em parte, é possível extrair uma possibilidade de mudança e de melhoria, e o que o particulariza é a forma de lidar com ele.11




    A forma de administração do conflito está na comunicação e na percepção da realidade e do contexto do qual o conflito faz parte, bem como na mensuração do seu impacto. A cultura das pessoas envolvidas, a estrutura do ambiente, a saúde física e mental e os fatores sociais influenciam a dinâmica de desenvolvimento do embate.




    O conflito pode assumir uma comunicação com posições diversas: as manifestas (abertas e explícitas) e as latentes (ocultas, implícitas, negadas). As posições latentes são de difícil percepção, já que é necessária a observação e a interpretação das ações, das falas e dos gestos; muitas vezes, o próprio sujeito não tem conhecimento sobre o tema, até por preconceber isso como “fragilização”, considerando que a ideia de equilíbrio humano está ligada à racionalidade e à presunção de que o ser humano é conhecedor de seus atos e não acessa o inconsciente. Por consequência, os conflitos ocultos distanciam-se do bom senso, fator que pode aumentar o conflito, apesar de partirmos da ideia de que as pessoas são capazes de tomar decisões sobre suas próprias vidas, salvo casos de incapacidade civil.




    O animus do conflito mobiliza forças para sua resolução, dissolução e finalização, pois não é somente a divergência de interesses, mas a soma das partes, que torna primordial a forma da sua gestão. Portanto, ao analisar o contexto particular do conflito, bem como o contexto de cada parte, isso possibilita uma decisão assertiva sobre qual ou quais métodos e ferramentas serão utilizados para a gestão da demanda.12




    Na administração de qualquer conflito, a comunicação tem papel fundamental quando se pensa em solucionar a divergência de ideias. A pragmática da comunicação permeia o conflito e deve ser um dos focos, além da análise de como ocorre a relação interpessoal ali posta.




    O comportamento afeta e é afetado em constante troca; há uma retroalimentação. O conflito é um processo comunicacional, ele se inicia e se desenvolve na comunicação da mesma forma que se encerra.




    O ideal é que a comunicação seja direta, objetiva e explícita. Para isso, é necessário “limpar” a comunicação, os assuntos e a adjetivação fora de contexto que tenham um potencial ofensivo, para que os gestores do conflito possam identificar os interesses, o contexto, os riscos e os impactos ocultos. A distorção afeta a troca comunicacional, a interpretação dos fatos e das falas, bem como da percepção da realidade.




    Adicionalmente, a resolução do problema necessita de uma comunicação assertiva, eficiente, transparente, empática e focada, proposta pelo conceito de comunicação não violenta (CNV) ou comunicação positiva.




    A ideia da comunicação não violenta foi proposta pelo psicólogo estadunidense Marshall Rosenberg (2006) e aborda um processo de comunicação baseado na escuta ativa, “em habilidades de linguagem e comunicação que fortalecem a capacidade de continuarmos humanos, mesmo em condições adversas”:




    A CNV nos ajuda a reformular a maneira pela qual nos expressamos e ouvimos os outros. Nossas palavras, em vez de serem reações repetitivas e automáticas, tornam-se respostas conscientes, firmemente baseadas na consciência do que estamos percebendo, sentindo e desejando. Somos levados a nos expressar com honestidade e clareza, ao mesmo tempo que damos aos outros uma atenção respeitosa e empática. Em toda troca, acabamos escutando nossas necessidades mais profundas e as dos outros. A CNV nos ensina a observarmos cuidadosamente (e sermos capazes de identificar) os comportamentos e as condições que estão nos afetando. Aprendemos a identificar e a articular claramente o que de fato desejamos em determinada situação. A forma é simples, mas profundamente transformadora (Rosenberg, 2006, p. 24-26).




    A CNV busca reduzir ao máximo o uso de palavras e/ou expressões que transmitam violência ou agressividade e ressalta a importância de comunicar as ideias e os sentimentos da maneira mais respeitosa e pacífica, de maneira a evitar situações subentendidas. Defende ainda uma postura colaborativa, transparente e baseada no diálogo educado e gentil, mas assertivo.




    Dessa forma, abordaremos nos itens seguintes os modelos de comportamento que podem envolver um conflito.




    
1.1.1 Modelo adversarial




    O modelo de comportamento adversarial é marcado por uma postura posicional, em que as pessoas possuem desejos declarados.




    Nele, há uma predeterminação a um comportamento fixo, não há flexibilização e atenção aos interesses do outro. Dessa forma, predomina a lógica da escassez, e o objeto da discordância é considerado limitado (Azevedo, 2016, p. 207).




    O favorecimento de um implica, necessariamente, a desvantagem do outro.




    
1.1.2 Modelo cooperativo




    O modelo cooperativo pressupõe que a solução é construída pelas partes integrantes do conflito. Não há uma dinâmica posicional de um contra o outro, mas, sim, de cooperação das partes em face do problema.




    Na cooperação, predomina a lógica distributiva, da abundância. Há um valor-reserva, ou seja, um mínimo e um máximo que cada parte está disposta a negociar.




    Nesse sentido, as pessoas assimilam os interesses do outro e suas reais motivações. Os interesses são analisados conjuntamente, e são traçadas diversas formas de chegar a um desfecho que as satisfaça de forma efetiva.




    O modelo cooperativo se baseia em quatro pilares. O primeiro consiste em separar as pessoas do problema, ou seja, separar as emoções da objetividade e, por consequência, objetiva o problema, e não a pessoa; o segundo diz respeito a identificar as reais motivações das partes, o motivo pelo qual se quer algo; isso favorece o terceiro pilar, que diz respeito a proporcionar uma abertura criativa de possibilidades e opções de ganhos mútuos; por fim, o quarto pilar estabelece a necessidade de se basear em critérios e padrões objetivos, com margem reduzida para a subjetividade e as opiniões pessoais.13




    No entanto, na prática, há obstáculos que inibem a implementação e a disposição das partes para abordagem da cooperação, o que fortalece a crença social adversarial, como o julgamento prematuro, a busca por uma resposta única, a pressuposição de um elemento fixo e a ideia de que “o problema dele é problema dele”.




    O conflito é algo inerente à vivência humana, e é natural que as pessoas tenham interesses, ideias e opiniões diferentes, o que acaba por acarretar disputas e embates judiciais ou extrajudiciais.




    Dessa forma, já que o conflito é comum às relações humanas, o que ganha relevância e notoriedade na sua administração para que se chegue a uma solução adequada para as partes é a forma como cada pessoa se comporta diante do problema e, dessa forma, o modo como as pessoas se comunicam entre si é essencial.




    Apesar de existir uma crença social sobre o modelo adversarial, na maioria das vezes, a adoção de uma postura colaborativa, uma comunicação assertiva e a análise da dinâmica e do contexto do conflito podem ser decisivas a proporcionar às partes envolvidas a solução mais adequada.




    Dessa forma, o estudo e a investigação de cada conflito demandam uma análise personalizada, a fim de oferecer eficiência, satisfação e eficácia da sua conclusão.




    Por isso, é necessário um olhar crítico para o conflito, para buscar o melhor método de resolvê-lo. É importante ressaltar que a utilização de um método não exclui o uso do outro para um mesmo problema, do mesmo modo que esse não é um rol taxativo. Ao analisar cada conflito, é possível criar um método especificamente para sua conclusão.




    Portanto, a solução de um conflito depende de uma análise global, desde a escolha do melhor método para sua resolução, definindo o quanto a análise do seu contexto, dos vínculos envolvidos e da cultura são essenciais para alcançar o objetivo posto.




    Por fim, ao considerar que o conflito é característico da condição humana e a sociedade almeja a cultura de paz, importante ressaltar que, em vista disso, esta não está vinculada à ausência de conflito, mas, sim, ao controle, à gestão e à resolução de conflitos de forma eficiente, por outros meios que não o da violência. O capítulo seguinte tratará dos métodos adequados para solução de conflitos.
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    2. MÉTODOS ADEQUADOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS




    Este capítulo tem o objetivo de explicar os métodos disponíveis para a resolução de conflitos, abordando a maioria de suas modalidades.




    2.1. O sistema multiportas




    O Código de Processo Civil de 2015, no que se refere à solução de conflitos, fortalece e torna mais robustas as estruturas do sistema multiportas,14 na medida em que incentiva a utilização de meios consensuais de solução de controvérsias (Artigo 3º, § 3º do CPC) e dedica seção e capítulo a conciliadores e mediadores judiciais, bem como à audiência de conciliação e mediação.15




    Nas palavras de Francisco José Cahali (2020, p.64):




    É o sistema pelo qual o Estado coloca à disposição da sociedade alternativas variadas para se buscar a solução mais adequada de controvérsias, especialmente valorizados os mecanismos de pacificação (meios consensuais), e não mais restrita a oferta ao processo clássico de decisão imposta pela sentença judicial. Cada uma das opções (mediação, conciliação, orientação, a própria ação judicial contenciosa etc.), representa uma “porta”, a ser utilizada de acordo com a conveniência do interessado, na perspectiva de se ter a maneira mais apropriada de administração e resolução do conflito.16




    O Brasil recepcionou esse sistema com grande influência da alternative dispute resolution (ADR), modelo estadunidense de resolução de disputas (Salles et al, 2019, p. 43), e foi implementado principalmente pelo professor Kazuo Watanabe, resultando no marco legal da Resolução nº 125 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).




    As ADRs oferecem diversas alternativas para a resolução de conflitos, além do recurso ao sistema judicial convencional. No entanto, é importante destacar que, à medida que a sociedade evolui, surge uma variedade de conflitos com motivações distintas. Portanto, torna-se imperativo abordar cada litígio de maneira personalizada e única, levando em consideração suas particularidades, com o objetivo de encontrar a solução mais apropriada para atender às necessidades específicas de cada caso.17




    É importante ressaltar novamente que um método não exclui o outro. A ideia principal de um sistema multiportas é apresentar mais de um tratamento possível para solução de uma disputa ou a junção de vários meios para alcançar o melhor resultado. Dessa forma, as alusões a diferentes meios e métodos, portanto, podem se complementar.18




    2.1.1 Métodos tradicionais de solução de conflitos




    Em um primeiro momento, o Judiciário, a arbitragem, a mediação, a negociação e a conciliação são os métodos que fazem parte da Justiça multiportas.




    De forma geral, esses mecanismos se dividem em meios autocompositivos e heterocompositivos, o que será abordado a seguir.




    2.1.1.1 Autotutela




    A autotutela19 é uma forma de o indivíduo resolver seus problemas “com as próprias mãos”, de acordo com sua própria força, em que a vontade de um lado prevalece sobre a vontade do outro. A legislação brasileira permite que esse meio seja utilizado em determinadas situações, como direito de retenção de bens e direitos de vizinhança.20




    Portanto, a autotutela é um método de solução de conflitos que ocorre quando o próprio sujeito busca afirmar, unilateralmente, seu interesse, impondo-o (e impondo-se) à parte contestante e à própria comunidade que o cerca (Delgado, 2002, p. 663).




    De certa forma, baseia-se na ideia de solução de litígio por uma das partes mediante utilização de força física, moral ou econômica, o que representaria a submissão da parte contrária contra sua vontade. Justamente por isso, essa forma de solução de conflito é também chamada de autodefesa.




    Assim, é possível notar “que aqui não há a figura de um terceiro para solucionar o litígio, e sim a imposição da decisão por uma das partes, geralmente a mais forte, do ponto de vista físico, econômico, político ou social” (Leite, 2007, p. 108).
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